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LEI Nº 3.766, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017
Cria o Conselho Municipal de Trânsito de Manhuaçu – CMT Manhuaçu, e dá outras providências.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Trânsito de Manhuaçu – CMT MANHUAÇU, órgão de controle social da gestão da política de trânsito e transporte do Município, com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, respeitando os aspectos legais de sua competência.

Art. 2º. O CMT MANHUAÇU fica vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 3º. São finalidades do CMT MANHUAÇU:

I. Garantir a gestão democrática e a participação popular na proposição de diretrizes destinadas ao planejamento e à aplicação dos recursos orçamentários destinados à melhoria da mobilidade urbana;

II. Subsidiar a formulação de políticas públicas municipais relacionadas à Política Nacional de Mobilidade Urbana;

III. Acompanhar a elaboração e a implementação do Plano Municipal de Mobilidade Urbana;

IV. Participar, quando pertinente, da revisão do Plano Diretor e de suas normas complementares;

V. Propor a normatização, fiscalização e avaliação do serviço de transporte urbano de passageiros, em especial o coletivo público, bem como de outros modais regulamentados pelo Poder Público, sugerindo alternativas que viabilizem sua integração;

VI. Propor a normatização em questões de trânsito e sugerir alterações que contribuam para a sua eficiência, observada a legislação vigente;

VII. Propor a normatização da circulação de carga e serviços;

VIII. Opinar sobre a circulação viária no que concerne à acessibilidade e mobilidade urbana dos pedestres;

IX. Propor anualmente, para exame da Secretaria Municipal de Planejamento, as diretrizes, prioridades e programas de alocação de recursos no setor;

X. Acompanhar a aplicação de recursos e avaliar anualmente a eficácia dos programas de mobilidade urbana do município;

XI. Elaborar, aprovar e modificar seu Regimento Interno.

Art. 4º. Integrarão o CMT MANHUAÇU:

a) um representante da Secretaria Municipal de Planejamento;

b) um representante da Secretaria Municipal de Obras;

c) um representante da Procuradoria Jurídica do Município;

d) um representante do Conselho das Associações de Moradores de Manhuaçu – COAMMA;

e) um representante da Polícia Militar de Minas Gerais;

f) um representante da Polícia Civil de Minas Gerais;
g) um representante de entidade representativa do comércio e indústria;

h) um represente de entidade representativa dos Portadores de Deficiência;

i) um representante do Corpo de Bombeiros Militar.
Parágrafo único. As instituições e órgãos mencionados no artigo indicarão um conselheiro titular e o respectivo suplente.

Art. 5º. Os conselheiros serão nomeados pelo Poder Executivo Municipal, e indicados pelos segmentos referidos no artigo anterior, para exercer suas funções pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ao final, serem reconduzidos para mais um biênio.

Art. 6º. São atribuições do CMT MANHUAÇU:

I. controlar, acompanhar e avaliar a política de trânsito e transporte do Município;

II. colaborar na elaboração da política municipal de trânsito e transporte, propondo normas e diretrizes de planejamento, implantação e operação do sistema viário, dos sistemas de transporte público, individual e coletivo, da circulação de pessoas e distribuição de bens e de pessoas, nos termos da Lei Orgânica do Município;

III. deliberar sobre requerimentos de implantação ou supressão de  sinalização, alteração e  intervenção de qualquer natureza, incluindo redutores de velocidades e faixa de travessia de pedestres  em vias de trânsito municipal;

IV. fiscalizar e acompanhar a implantação da política municipal de trânsito e transporte;

V. emitir pareceres sobre as políticas de transportes e circulação no Município;

VI. acompanhar a gestão dos serviços de transporte público municipal, auxiliando na avaliação de desempenho dos operadores do sistema, bem como dos respectivos contratos de permissão para execução e exploração dos serviços, conforme determinações da legislação e regulamentação vigentes;

VII. acompanhar e fiscalizar regularmente a prestação dos serviços de transporte público coletivo e individual (táxi), em todas as suas modalidades;

VIII. convocar técnicos e especialistas da iniciativa privada ou de qualquer órgão da Administração Municipal, quando julgar necessário, para discutir questões relativas ao transporte, à circulação e ao planejamento urbano, democratizando as decisões e as informações sobre as políticas públicas;

IX. constituir grupos técnicos ou comissões especiais, temporárias ou permanentes, quando julgar necessário, para o pleno desempenho de suas funções;

X. elaborar o Regimento Interno do Conselho, estabelecendo as normas para o seu funcionamento, o qual será aprovado por ato do Prefeito Municipal;

XI. participar das discussões sobre as políticas tarifárias dos serviços de transporte público municipal;

XII. emitir e publicar resoluções sobre assuntos de sua competência;

XIII. participar, quando pertinente, da revisão do plano de diretor e de suas normas complementares;

XIV. propor e deliberar sobre as zonas de estacionamento rotativo.

Art. 7º. É vedada a remuneração a qualquer título pelo exercício das funções de conselheiro, sendo essas funções consideradas como serviços relevantes prestados à comunidade.

 Art. 8º. Para a execução dos trabalhos burocráticos ligados ao CMT MANHUAÇU será designado por ato do Executivo, servidor pertencente ao quadro de servidores do Município.

Parágrafo único.   Dentre os servidores designados, o Presidente indicará o responsável pelos trabalhos de expediente. 

Art. 9º. O CMT MANHUAÇU reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e tantas vezes quantas forem necessárias extraordinariamente.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho, conforme o caso, ou por solicitação de um terço de seus membros.

Art. 10. As reuniões do Conselho deverão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de metade mais 1 (um) de seus membros e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número.

Parágrafo único. As reuniões terão convocação por escrito ou via correio eletrônico, com antecedência mínima de 8 (oito) dias para as reuniões ordinárias e 48 (quarenta e oito) horas para as extraordinárias.
Art. 11. O CMT MANHUAÇU tomará as suas decisões em reuniões plenárias mediante votação nos termos de seu regimento interno.

Art. 12. As sessões do Plenário serão públicas, salvo as que do critério do Presidente ou do Plenário devam ser secretas.

Art. 13. As deliberações do Plenário serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes, sendo que cada membro do CMT MANHUAÇU terá direito a um único voto.

Art. 14. As decisões do CMT MANHUAÇU serão consubstanciadas em resoluções, cujo teor deverá ser formulado e aprovado durante a respectiva reunião.

Art. 15. O CMT MANHUAÇU atenderá os munícipes por meio de seus requerimentos e/ou em suas reuniões, mediante agendamento prévio contendo o assunto proposto.

Parágrafo único. Em caso de procedência do requerimento apresentado o CMT MANHUAÇU encaminhará para análise técnica, sendo a resposta técnica convergente a decisão do CMT MANHUAÇU, este determinara providências adotadas em cada caso. 

Art. 16. O Presidente do CMT MANHUAÇU será eleito dentre os conselheiros titulares, através de eleição interna direta, por meio de votação aberta.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente, seu substituto imediato será o Secretário Municipal de Planejamento.

CAPÍTULO II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Art. 17. A Secretaria Municipal de Planejamento promoverá, a cada dois anos, a Conferência Municipal de Trânsito, oportunidade em que serão empossados pelo Chefe do Executivo Municipal os membros do CMT MANHUAÇU, exceto a posse do primeiro Conselho nomeado, que será realizada imediatamente após a promulgação da presente Lei, atendido ao disposto no artigo 4º.

Art. 18. A Comunidade através da Conferência Municipal de Trânsito deliberará sobre as prioridades na gestão do trânsito de Manhuaçu.

Art. 19. Todos os participantes da Conferência Municipal de Trânsito, terão direito a voz e voto, devendo para tanto estarem previamente inscritos, conforme edital de convocação da conferência.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 20. O CTM MANHUAÇU terá o prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação da presente lei, para apresentar ao Chefe do Executivo Municipal a proposta de Regimento Interno.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 10 de novembro de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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